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Ata nº 249 do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi em reunião ordinária, realizada no 
dia 27 de abril de 2023. O Dr. Luiz Fernando iniciou a reunião agradeceu a presença de 
todos e na sequencia foi apresentado os membros eleitos na Conferência Municipal de 
Saúde de Tibagi, sendo eleito a composição do Conselho Municipal de Saúde conforme 
segue: Representante dos Trabalhados da Saúde: Titular Luiz Fernando Pereira; Suplente: 
João Silva Junior; titular: Ellis Mariana Carneiro Oliveira; suplente: Glezimar Henrique 
Rodrigues; Titular: Natasha Karyne Dutko, suplente: Rafaela Mariana do Prado;  
Prestadores: Titular: Ana Lucia Queiroz, suplente: Bianca Gonçalves Carneiro, 
representante da APAE; Usuários: Titular: Sergio Aldo da Silva, suplente: João Heraldo 
Inácio de Almeida, represente Associação de Coletores de Matérias Recicláveis de Tibagi; 
titular: Carlos Alberto Fernandes, suplente: Paola Pedroso Pietrochinski de Geus, 
representante Igreja Presbiteriano do Brasil e titular: Sergio Luiz Samuel Santos, suplente: 
Mauro Szczepanski, representante Alcoólicos Anônimos - AA; Titular: Soeli Terezinha 
Lucas, suplente: Carla Andressa Santos Sampaio Gonçalves, Representante Casa Nosso 
Sossego; falando sobre a importância da participação dos representantes do Município na 
Conferencia Estadual de Saúde em Pinhais, região metropolitana de Curitiba,  falou-se da 
importância da participação tanto dos titulares como dos suplentes em reuniões. O Dr. Luiz 
falou que o conselho de 2017 para frente ouve uma melhoria na organização e de 
expediente do conselho, o Pastor Sérgio ressaltou essas melhorias que ocorreram nesses 
últimos anos. A secretaria municipal de saúde, Natasha, falou que realmente antes era 
pouco organizado e hoje o conselho realmente funciona e os membros tem voz e poder de 
decisão. O Dr. Luiz falou da participação na Conferência por parte das pessoas que 
poderiam participar e acabaram por não participarem pois ocorreu uma baixo número de 
participantes, na Conferencia, mesmo com toda a divulgação que ocorreu.  A secretaria 
Natasha parabenizou o trabalho do Conselho e colocou à disposição do conselho e dos 
conselheiros para seguir trabalhando junto e em prol da população e das melhorias da 
saúde.Também agradeceu a todos que ajudaram na organização e realização da 
Conferência Municipal de Saúde. Na sequência a conselheira Elis falou da importância do 
conselho e que também participa do Conselho Municipal da Criança. Foi então sugerido o 
mandato de 2 anos, assim ficando a composição da diretoria do Conselho Municipal de 
Saúde: Presidente Dr. Luiz Fernando Pereira, Vic-Presidente Ana Lucia Queiroz, 1º 
Secretário Sérgio Aldo da Silva, 2º Secretário Carlos Alberto Fernandes. O Dr. Luiz falou 
de colocar a pauta e os conteúdo no grupo de watts para os conselheiros analisarem com 
até 72 horas da reunião. Ficou as reuniões na última quinta do mês, as 08h00. As reuniões 
itinerantes nos distritos deverão ser definidas com 30 dias de antecedência. A Sra. Natasha 
apresentou a proposta de realizar o atendimento em radiologia. Foi questionado a Sra. 
Natasha se vai continuar os atendimentos pelo Consorcio e que esse serviço visa dar mais 
praticidade e rapidez ao atendimento. O Dr. Luiz Fernando falou que o aparelho precisa 
contratar o profissional para dar início ao atendimento. A Sra. Natasha deixou claro que 
não vai acabar com a fila, que com isso vai dar mais agilidade ao atendimento. Que precisa 
aparecer profissional interessado em vir atender em Tibagi. Que mesmo o Consórcio 
também tem a dificuldade de ofertar os serviços via credenciamento. O Dr. Luiz Fernando 
falou de aumentar a divulgação das vagas a serem ofertadas. Segundo a Secretaria 
Natasha o problema não é falta de recursos e sim de profissionais interessados. A Sra. 
Natasha informou que com relação ao CAPs o profissional Dr. Juvenal havia passado os 
atendimentos para o filho e em virtude de falhas no atendimento e de faltas em consultas 
agendadas acabou por desistir de atender Tibagi e o Dr. Juvenal pediu a rescisão do 
contrato e não houve interessado na vaga. Outra situação foi o Dr. Márcio, neurologista, 
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que não desejou continuar atendendo em Tibagi. E indicou uma nova profissional que 
deverá assumir logo após cumprir os regras legais. A Sra. Natasha falou que esteve em 
reunião em Curitiba na Central de Leitos do Estado e que antes possuíam 12 profissionais 
e hoje tem 4 neurologistas mesmo sendo em Curitiba. O Dr. Luiz Fernando falou que os 
valores pagos em Tibagi são atrativos e que divulgando provavelmente vai aparecer 
interessado. A Sra. Natasha fez a leitura e apresentação da instrução 03/23 – SMS de 22 
de março de 2023. Totalizando R$ 311.850,00 em recursos entre os diversos tipos de 
exames relacionados. O Pastor Sergio perguntou se esses recursos conseguiria atender a 
demanda na janela de final e ano do consórcio. A Sra. Natasha falou que é possível 
atender. O Dr. Luiz Fernando colocou em votação o credenciamento a instrução 03/23 o 
qual foi aprovado por unanimidade. Falou-se de melhorar os quesitos e critérios definidos 
no credenciamento, necessitando também critérios de avaliação do profissional 
credenciado. A Sra. Natasha falou de usar com mais frequência a ouvidoria quanto as 
falhas de atendimento por parte dos profissionais. O telefone da Ouvidoria é 39162222 ou 
988256942 e funciona em horário comercial de segunda a sexta. Na sequência a Sra. 
Natasha repassou a Sra. Thais para repassar informações sobre o protocolo de 
planejamento familiar. A Sra. Thais falou de organizar os trâmites e facilitar o atendimento 
e o acesso da população aos serviços. Que necessita criar regra clara e normas para que 
o serviço seja ofertado, visto ser um procedimento são baseado na Lei Federal 9263 de 12 
de janeiro de 1996 e a Lei Federal 14.443/2022 e a própria Constituição Federal de 1988 
no artigo 226 parágrafo 7º. Foi apresentado diversas reclamações referente ao 
atendimento prestado por profissional do hospital, diante disto foi acordado pelo conselho 
convidar ao Dr João Silva e o Diretor Paolo representante do Hospital Luiza Borba Carneiro, 
para prestar esclarecimentos. O Sr. Sergio solicitou que seja disponibilizado a relação de 
profissionais e de exames ofertados à população, no grupo do conselho. Não tendo mais 
nada a relatar, eu Mauricio Chizini Barreto, Secretário Executivo dos Conselhos, subscrevi 
a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.  
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